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RESPOSTA TÉCNICA 2019.0001137 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

SOLICITANTE: MMa. Juíza de Direito Dra. MARIA BEATRIZ DE AQUINO 

GARIGLIO 

PROCESSO Nº.: 00105651520198130456  

SECRETARIA: JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA 

COMARCA: Oliveira 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

REQUERENTE: LMCOP. 

IDADE: 54 anos. 

PEDIDO DA AÇÃO:  medicamento Vortioxetina 10mg (Brintellix) 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): transtorno depressivo recorrente, episódio 

depressivo grave, sem sintomas psicóticos, F33.2, pela CID 10. 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Indicação para quadro grave de depressão, que 

limita e pode colocar em risco sua vida. 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 54812. 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2019.0001085 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

Como há pedido de tutela antecipada para ser apreciado, solicito que informe 

a este juízo se o(a) paciente necessita do tratamento pleiteado, se há ou não 

evidências científicas de que o tratamento pleiteado seja o único indicado para 

o tratamento com sucesso da enfermidade do(a) autor(a) e se os mesmos 

respondem positivamente ao problema de saúde do(a) requerente (relatório 

médico anexo), bem como prestar as informações que entender relevantes para 

o presente caso. 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

O transtorno depressivo caracteriza-se por humor deprimido, perda de 

interesse ou prazer, alteração do sono e apetite, agitação ou retardo 

psicomotor, fadiga ou perda de energia, sentimentos de desvalia, inadequação 
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ou culpa excessiva, diminuição da capacidade de pensar e se concentrar e 

pensamentos recorrentes de morte e/ou suicídio, levando a sofrimento e 

deterioração significativa do funcionamento social, ocupacional e em outras 

áreas da vida.  

A vortioxetina, cujo nome comercial é Brintellix, solicitada na dose de 10mg 

ao dia, é medicamento que não consta na RENAME 2018, não sendo 

disponibilizada pelo SUS, embora seja aprovada pela ANVISA e tenha eficácia 

comprovada no tratamento da depressão. 

A vortioxetina é considerada tratamento  de primeira escolha para a 

depressão, assim como a fluoxetina, medicamento da classe dos inibidores 

seletivos de recaptura de serotonina, integrante da RENAME e habitualmente 

disponibilizada pelo SUS. Os demais antidepressivos integrantes do 

componente básico da RENAME são da classe dos tricíclicos, incluem a 

amitriptilina, a nortriptilina, a clomipramina, que apresentam mesma eficácia 

que os de primeira escolha, embora pior perfil de efeitos colaterais, o que os 

coloca como medicamentos de segunda linha (1). 

Relatório médico padronizado para judicialização do acesso à saúde, anexado 

à solicitação de resposta técnica, indicou histórico de ausência de resposta da 

requerente a fluoxetina, bupropiona, sertralina, venlafaxina e quetiapina, 

embora não especifique as doses utilizadas pela requerente. 

Na documentação anexada à solicitação de resposta técnica não há relato de 

que a requerente tenha feito uso prévio ou não tenha  apresentado resposta 

aos antidepressivos tricíclicos que integram a RENAME. Não foi apresentada 

justificativa fundamentada para não utilização dessas medicações 

disponibilizadas pelo SUS no caso em tela. 

IV – REFERÊNCIAS: 

1. Organização Mundial de Saúde:  “Classificação dos Transtornos Mentais e de 

Comportamento da CID 10”. Ed. Artes Médicas, Porto Alegre, RS. 

2. Relação Nacional de Medicamentos EssenciaIs. Ministério da Saúde, 2018. 
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3. Canadian Network for Mood and Anxiety Treatments (CANMAT) 2016 Clinical 

Guidelines for the Management of Adults with Major Depressive Disorder. 

Section 3. Pharmacological Treatments. Sidney H. Kennedy, MD,corresponding 

author,  et al. The Canadian Journal of Psychiatry / La Revue Canadienne de 

Psychiatrie. 2016, Vol. 61(9) 540-560. 

V – DATA: 22 de abril de 2019. 
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